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RESOLUÇÃO 009/2026
Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à família - PAIF pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado doCeará.    










O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em 4ª reunião ordinária, realizada em 08 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021;

CONSIDERANDO que o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) é oferecido em todos os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e tem como objetivo apoiar as famílias, prevenindo a ruptura de laços, promovendo o acesso a direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida. 
RESOLVE:
Art. 1° -  Após análise, aprovar por unanimidade o Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, referente ao 2º semestre do ano de 2025.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Crateús/ CE, 08 de abril de 2026.



                                               _______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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